
INDICAÇÃO Nº 
102
, DE 2009

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a liberar, mediante convênio, verba no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à Cidade de ADAMANTINA destinados à compra de material cirúrgico e instrumentais para uso da secretaria da saúde daquela cidade.

JUSTIFICATIVA

Adamantina é uma cidade brasileira situada no interior do Estado de São Paulo, mesorregião de Presidente Prudente e microrregião de Adamantina, contando, pelo censo de 2008, com cerca de 35.000 habitantes.




Em franco desenvolvimento, a cidade conta com 10 estabelecimentos pré-escolar, 11 de ensino fundamental, 8 de ensino médio e um estabelecimento de ensino superior, contendo 3 “campus”.




Sua infraestrutura é contemplada com 9 agencias bancarias, 5 industrias , 389 estabelecimentos comerciais e 502 de serviços.




Todavia, conta com apenas um estabelecimento hospitalar, qual seja, a Santa Casa de Adamantina, que passa por momentos difíceis.



A verba solicitada destina-se à compra de materiais cirúrgicos e instrumentais, destinados ao Centro Cirúrgico da Instituição, o qual realiza procedimentos de Media Complexidade.




A Instituição mencionada atende regionalmente vários municípios circunvizinhos e especialidades; no ano de 2007, v.g. ,  foram registrados cerca de 4.600 movimentos de internação e quase 600.000 atendimentos ambulatorial.




Entretanto, o orçamento da cidade é parco, razão pela qual entendemos justa a reivindicação da verba acima referenciada (R$ 50.000,00), para que o município possa, com a compra desse material cirúrgico e instrumental, oferecer um melhor atendimento à demanda regional.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM


